
CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI PUBLICADO NO DOLM 
Estado do Espírito Santo 06/05 fas 

PORTARIA Nº 9.558/2025 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições 
legais, e, tendo em vista o disposto no inciso || do artigo 45 da “LOM” — LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, e em consonância com o artigo 17, inciso VIll do REGIMENTO INTERNO 
desta Casa de Leis, e 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público a gestão documental e a proteção 
especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, 
ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação; 

CONSIDERANDO o aprimoramento e racionalização do controle sobre a produção e fluxo 
de documentos; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.159, de 8 de junho de 1991, que trata da política 
nacional de arquivos; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 40, de 09 de dezembro de 2014, do 
Conselho Nacional de Arquivos — CONARQ; 

Art. 1º — Designar os servidores abaixo relacionados para, sobre a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão de Avaliação Documental — CAD: WENIA FREGONA 
DOS SANTOS; LUCIANE NUNES DE SOUZA; JESSICA PEIXOTO; TATIANA DOS SANTOS 

OLIVEIRA; HUMBERTO LUIZ HELMER; ADELSON ARPINI; ALESSANDRO FERREIRA DA 

SILVA; ELIZANGELA XAVIER DOS SANTOS; GILMAR COSTA MACHADO; LEONARDO 

BARBOSA PEREIRA; MARCIA SEVERNINI DA VITORIA; MOAB DE BRITO SANTOS; 
RENATA DA CONCEIÇÃO CHAGAS; e THAYS ROSA BARROS 

Art. 2º —- Compete à Comissão de Avaliação Documental - CAD, dentre outras atribuições: 

| - Revisar o Projeto de Gestão de Documentos proposto pela empresa Ágape Assessoria 
e Consultoria LTDA, e, indicar ao gestor quais medidas a serem adotadas para 

cumprimento 

das atividades propostas, dentre elas, a publicação do Plano de Classificação de 
Documentos (PCD) e a publicação da Tabela de Temporalidade Documental (TTD), 

H - Conferir a documentação relacionada para descarte, resultante do contrato, firmado 
entre a Câmara Municipal de Guarapari e a empresa Ágape Assessoria e Consultoria Ltda; 

sy


